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CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 
 
Extrato da 730ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública 
 
Data da realização: 25/02/2022 às 09h30 
Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio. 
 
Hora do Expediente: 
 

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior 
II. Comunicações da Presidência 

III. Comunicações da Secretaria 
IV. Momento aberto por vídeo 
V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos  

 
Ordem do Dia 
 
SEI nº  2022/0000505 (Excetuado a pauta) 

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores 
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado (NSITS) 
Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva 
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, indicar o Defensor Público 
Guilherme Paulo Marques como integrante do Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores, 
arquivando-se os autos. 
 

SEI nº 2022/0001626 (Excetuado a pauta)  

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo 
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado (NHABURB) 
Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva 
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, indicar o Defensor Público Carlos 
Henrique Acirón Loureiro como integrante do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo, arquivando-se os autos. 
 
SEI nº 2022/0003607 (Excetuado a pauta)  

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Infância e Juventude 
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado (NEIJ) 
Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva 
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, abrir o prazo de inscrições, 
conforme comunicado, a seguir publicado. 
 
COMUNICADO 
Ficam abertas, entre os dias 02/03 a 07/03/2022, as inscrições para preenchimento de 01 (uma) vaga para integrante do 
Núcleo Especializado de Infância e Juventude e mais as que se abrirem durante o período de deliberação dos autos, em 
complemento ao quadro de integrantes do biênio 2020/2022. 
Os/as interessados/as deverão protocolizar seus requerimentos, acompanhados de currículo, até 18h do último dia do 
prazo, na Secretaria do Conselho Superior ou por mensagem eletrônica enviada ao 
endereço conselho@defensoria.sp.def.br, mediante aviso de remessa e recebimento, não sendo admitidas inscrições de 
Defensores/as Públicos/as que já tenham sido indicados/as em outro Núcleo Especializado da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, na qualidade de integrante. 
 
SEI nº 2022/0002872 (Excetuado a pauta)  

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor  
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado  (NUDECON)             
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira 
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, indicar o Defensor Público 
Rodrigo Sardinha de Freitas Campos como integrante do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor, arquivando-se 
os autos. 
 
CGDP CAEP nº 004/19  
Interessado/a: Felipe do Amaral Matos 
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório 
Relator/a: Conselheiro/a Rodrigo Gruppi Carlos da Costa 
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O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, aprovar o 5º relatório e 
encaminhar os autos à Defensoria Pública-Geral para expedição do ato homologatório de confirmação do/a interessado/a 
na carreira de Defensor/a Público/a do Estado. 
 
SEI nº 2022/0003234 
Interessado/a: Isadora Brandão Araujo da Silva 
Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de Supervisor do Departamento de Monitoramento e Fiscalização 
do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves 
Vista concedida à Segunda Subdefensoria Pública-Geral. 
 
SEI nº 2022/0003515 
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as lotados em cargos com atribuições da Infância e Juventude 
Assunto: Pedido de regulamentação da atribuição para atuação em depoimento especial, com pedido cautelar de 
suspensão dos atos administrativos, que determinaram a atuação de Defensores/as Públicos/as da Infância e Juventude, 
alterando-se a Deliberação CSDP nº 143/09 
Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel 
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, conceder o pedido de liminar. 
DELIBEROU ainda, por maioria de votos, nos termos do voto do relator, apensar o presente procedimento ao processo 
SEI nº 2021/0002053, para julgamento em conjunto, visto que ambos se referem a assuntos correlatos. Vencidos/as 
Conselheiros/as Luis Gustavo Fotanetti Alves da Silva, Cecilia Cardoso Soares, Pedro Pereira dos Santos Peres e Alex 
Gomes Seixas, que votaram de forma divergente, no que toca à fundamentação e razões de decidir. 
 
 
 
 


